CAMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DE COMISSAO
FINANCAS, LEGISLACAO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N° 3.493/2016

Autoriza a incluséo de fonte de recurso
através de crédito adicional especial
para manutencdo da Unidade Mével de
Enfrentamento da Violéncia contra a
Mulher via Convénio n°® 021/2015, da
Secretaria Nacional de Politica para as
Mulheres.

A Comisséo de Financas, Legislacéo e Justica, reunida para apreciar o Projeto de
Lei epigrafado, € de parecer que o mesmo é constitucional, devendo, portanto, ser
discutido e votado pelo plenario.

Sala das Comissoes, 03 de maio de 2016.
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